RESOLUÇÃO Nº 242 – DE 17 DE JULHO DE 2006
Altera a redação do caput do art. 188; dos §§ 1º e 2º do art. 189, do Regimento Interno.

Faço saber que a Câmara Municipal de Patos de Minas aprovou e eu, João Bosco de Castro Borges – Bosquinho, Presidente nos termos do art. 46, I, c, do Regimento Interno promulgo a seguinte Resolução:

Art. 1º Altera a redação do caput do art. 188; dos § § 1º e 2º do art. 189:
“Art. 188. Requerimento é a Proposição escrita utilizada pelo vereador para solicitar informações ao prefeito; solicitar providências das autoridades estaduais ou federais; propor homenagens que não importam outorga de títulos; votos de pesar e convocação de sessões extraordinárias.

[...]

Art.189. [...]

§ 1º A Moção de Aplausos é conferida por meio de diploma às pessoas físicas ou jurídicas, as quais tenham destacado-se nos setores político, empresarial, social, cultural, esportivo, filantrópico e outros; limitada a vinte moções por vereador, no ano legislativo.
§ 2º Do Requerimento da Moção de Aplausos deverá constar a identificação nominal e individualizada da pessoa a ser destacada.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal de Patos de Minas, 17 de julho de 2006.

JOÃO BOSCO DE CASTRO BORGES – Bosquinho

Presidente da Câmara Municipal
